
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
AGRAVO EM EXECUÇÃO (Processo nº 2013964-47.2014.815.0000)
RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Junior
AGRAVANTE: José Lindemberg Alves de Oliveira 
ADVOGADOS: Antônio Vinicius Santos de Oliveira e José Guedes Dias
AGRAVADO: Justiça Pública

AGRAVO  EM  EXECUÇÃO  –  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente. Ato infracional análogo ao tipo descrito no art. 33 da 
Lei  11.343/2006.  Medida  Socioeducativa.  Descumprimento 
reiterado.  Regressão  da  medida  socioeducativa.  Irresignação 
defensiva.  Interposição  de  Apelação  Criminal.  Recurso  não 
conhecido.  Decisão  impugnável  por  meio  de  Agravo.  Erro 
grosseiro. Fungibilidade recursal. Inviabilidade. Acerto do decisum 
a quo. Desprovimento.

− O cometimento de erro grosseiro impede o conhecimento do  
recurso, de forma que não se conhece de recurso de apelação  
interposto  contra  decisão  interlocutória  que,  no  curso  da  
execução regrediu medida socioeducativa.

HABEAS  CORPUS  –  Regressão  da  medida  socioeducativa. 
Cerceamento  de  defesa.  Violação  ao  devido  processo  legal. 
Inobservância  do  prazo  de  03  (três)  meses  para  a  medida 
socioeducativa de internação. Expedição de Guia de Execução de 
Medida Socioeducativa. Reiteração de pleitos já analisados. Não 
conhecimento.

− Não se conhece de habeas corpus que seja mera reiteração  
de  pedido  já  examinado,  sem  qualquer  fato  novo  e  com  os  
mesmos fundamentos.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da 
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Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao agravo em execução e não conhecer 
do habeas corpus, nos termos do  voto do Relator, e em harmonia com o parecer da 
Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  em  execução  penal  interposto  por  José 
Lindemberg Alves de Oliveira, cujo escopo é reverter a decisão (fs. 12/13) proferida 
pela juíza da 2ª Vara Mista da Comarca de Guarabira/PB que, ao regredir a medida 
socioeducativa  imposta  ao  menor  infrator,  não  conheceu  do  recurso  de  apelação 
interposto pela defesa ao fundamento de que o decisum impugnado não é passível de 
hostilização pela via escolhida.

Requer  o  provimento  do  recurso,  com  a  corolária  reforma  da 
decisão recorrida (f. 02).

O pedido veio instruído com os documentos de fs. 03/101.

Há  contrarrazões,  gizando  o  acerto  da  decisão  primeva  (fs. 
165/168).

Decisão mantida e juízo de retratação (f. 169).

No curso do processamento do presente agravo,  o Dr.  Antônio 
Vinicius Santos Oliveira, advogado do agravante, mais uma vez e de forma reiterada,  
colacionou Petição que nominou “Habeas Copus ex/officio” (sic), via da qual salienta o 
equívoco quanto a regressão da medida socioeducativa; o cerceamento de defesa; a 
violação ao devido processo legal; a inobservância do prazo de 03 (três) meses para a 
medida socioeducativa de internação e a ausência de Guia de Execução de Medida 
Socioeducativa,  pelo  que  pleiteia  a  concessão  de  liminar  para  restaurar  o  status 
libertatis do paciente/agravante e, no mérito, a concessão da ordem (fs. 171/189).

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  posiciona-se  pelo  não 
conhecimento do agravo, e no mérito, pelo desprovimento (sic) (fs. 194/197).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

DO AGRAVO

Pois bem. Do palmilhar percuciente dos autos, percebe-se que a 
irresignação defensiva, como relatado, diz respeito à decisão proferida pela juíza a quo, 
que ao regredir a medida socioeducativa imposta ao menor José Lindemberg Alves de 
Oliveira, não conheceu do recurso de apelação interposto pela defesa.

Não  obstante  as  bem  elaboradas  razões,  entendemos  que  o 
inconformismo não merece provimento.
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Isso  porque,  o  artigo  1981 do  Estatuto  da  Criança  e  do 
Adolescente, não deixa dúvidas de que o sistema recursal utilizado nos procedimentos 
afetos à Justiça Menorista é o do Código de Processo Civil, de forma que o recurso 
adequado para atacar decisões interlocutórias é o recurso de agravo,  ex vi do artigo 
162, § 2º2, c/c artigo 5223, ambos do Código de Processo Civil.

Entretanto,  equivocadamente,  o  ilustre  advogado  valeu-se  do 
recurso  de  apelação  para  atacar  uma  decisão  que  não  pôs  fim  ao  processo  de 
execução,  e  apenas,  de  forma  amplamente  fundamentada,  registre-se,  regrediu  a 
medida socioeducativa anteriormente aplicada (prestação de serviços à comunidade 
pelo  prazo  de  04 (quatro)  meses),  para  (internação,  pelo  período  de  até  03  (três) 
meses) (fs. 40/42).

Não se desconhece a possibilidade de aplicação do princípio da 
fungibilidade recursal, devendo o Julgador se ater mais ao conteúdo do recurso do que, 
propriamente, à nomenclatura utilizada pela parte.

Em  verdade,  tanto  a  doutrina  mais  abalizada  quanto  a 
jurisprudência consolidada nos Tribunais Superiores sedimentaram o entendimento no 
sentido  de  que,  em  obséquio  ao  princípio  da  fungibilidade  recursal,  é  possível,  o 
recebimento  de um recurso por  outro,  desde que exista  dúvida objetiva  quanto  ao 
recurso cabível e que não tenha havido erro grosseiro.

Nesse sentido, a lição de Guilherme de Souza Nucci4:

"Princípio da fungibilidade dos recursos: significa que a interposição de 
um recurso por outro, inexistindo má-fé ou erro grosseiro, não impedirá 
que seja ele processado e conhecido. Assim, caso a parte esteja em 
dúvida, por exemplo, se é caso de interposição de recurso em sentido 
estrito ou apelação, mesmo porque a matéria é inédita ou controversa 
na doutrina  ou na jurisprudência,  é plausível  que a  opção feita  seja 
devidamente  encaminhada  para  a  instância  superior,  merecendo  ser 
devidamente  avaliada.  Erro  grosseiro  é  aquele  que  evidencia 
completa e injustificável ignorância da parte, isto é, havendo nítida 
indicação na lei quanto ao recurso cabível e nenhuma divergência 
doutrinária  e  jurisprudencial,  torna-se  absurdo  o  equívoco, 
justificando-se  a  sua  rejeição.  Confira-se:  STJ:  "Decaindo  o 
impetrante em parte do pedido formulado ao Tribunal de origem, em 
sede de habeas corpus, é cabível a interposição de recurso ordinário, 
constituindo  erro  inescusável  o  manejo  de  recurso  especial"  (REsp 

1ECA - Art. 198.  Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive os relativos à 
execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei no 5.869, de 11 de janeiro  
de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações:   
2CPC - Art. 162. Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos.

[…];
§  2º  Decisão interlocutória  é o  ato  pelo  qual  o  juiz,  no curso do processo,  resolve questão  

incidente.
3CPC - Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, 
salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem 
como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida,  
quando será admitida a sua interposição por instrumento. (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)
4 Guilherme de Souza Nucci - Código de Processo Penal Comentado - Editora RT: 2009 - 9ª Edição - p. 
943).
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53.973-RS, 6.ª T., rel. Paulo Galloti, 22.08.2006, DJ 09.10.2006, p. 369)" 
(grifamos).

A propósito,  confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal  de 
Justiça5:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. NEGATIVA DE VIGÊNCIA AO ART. 579 DO 
CPP.  PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  APELAÇÃO  RECEBIDA 
COMO RECURSO EM SENTIDO ESTRITO.
IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO EXPRESSA DO RECURSO CABÍVEL 
NO CPP. ERRO GROSSEIRO. ACÓRDÃO EM CONFORMIDADE COM 
A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. OFENSA AO 
ART.  593  DO  CPP.  ALEGAÇÃO  GENÉRICA  DE  VIOLAÇÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.  SÚMULA 284/STF.  DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. ART. 255/RISTJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO.
1.  É firme a compreensão deste Superior Tribunal de Justiça, no 
sentido  de  que  "a  indicação  expressa,  no  Estatuto  Processual 
Penal quanto ao recurso cabível na espécie, afasta a aplicação do 
princípio da fungibilidade recursal, diante da constatação do erro 
grosseiro".  (HC  172.515/MG,  Rel.  Min.  LAURITA  VAZ,  QUINTA 
TURMA, DJe 29/03/2012). Incidência do enunciado 83 da Súmula deste 
STJ.
2. A ausência de particularização dos dispositivos legais supostamente 
violados inviabiliza a compreensão da irresignação recursal, em face da 
deficiência  da  fundamentação  do  apelo  raro.  Incidência  da  Súmula 
284/STF.
3. A não observância dos requisitos do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do 
Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, torna inadmissível o 
conhecimento do recurso com fundamento na alínea "c" do permissivo 
constitucional.
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifamos).

Outra6:

PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO ESPECIAL. 1. VIOLAÇÃO 
AOS ARTS. 579 E 581,  I,  DO CPP. OCORRÊNCIA.  DECISÃO QUE 
REJEITA  QUEIXA-CRIME.  INTERPOSIÇÃO  DE  APELAÇÃO. 
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  INAPLICABILIDADE.  ERRO 
GROSSEIRO. 2. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto por L. C. N., com fundamento 
nas alíneas a e c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, contra 
acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Consta dos autos 
que  o  recorrido/querelante  ofereceu  queixa-crime  contra  o 
recorrente/querelado,  pela  suposta  prática  dos  delitos  descritos 
nos arts. 138, 139 e 140, todos do Código Penal. Contudo, a inicial 
foi rejeitada, com fundamento no art. 395, inciso III, do Código de 

5 (AgRg no AREsp 15.685/DF, Rel.  Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 
julgado em 27/08/2013, DJe 10/09/2013)
6 RECURSO ESPECIAL Nº 1.282.117 - RS (2011/0229447-7). RELATOR: MINISTRO MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE. RECORRENTE: L C N. ADVOGADO: ANDRESSA CAROLINE SCHNEIDER. RECORRIDO: 
S P ª ADVOGADO: SILON RAMOS DE ANDRADE E OUTRO(S).
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Processo  Penal.  Irresignado,  o  recorrido/querelante  interpôs 
apelação, a qual não foi recebida por não ser o recurso cabível na 
espécie. Contra referida decisão, interpôs recurso em sentido estrito, ao 
qual  se  deu  provimento,  nos  termos  da  seguinte  ementa  (fl.  348): 
PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. 
QUEIXA-CRIME.  REJEIÇÃO.  APELAÇÃO.  FUNGIBILIDADE. 
RECEBIMENTO.  Conforme  estabelece  o  art  579  do  CPP:  "Salvo  a 
hipótese de má-fé, a parte não será prejudicada pela interposição de um 
recurso por outro. Parágrafo único. Se o juiz, desde logo, reconhecer a 
impropriedade do recurso interposto pela parte, mandará processá-lo de 
acordo com o rito do recurso cabível." Interposto por equívoco o recurso 
de "apelação"
contra decisão que rejeitou a queixa-crime, mas tendo sido apresentado 
no prazo do recurso em sentido estrito cabível, sem a concorrência de 
erro grosseiro, aplica-se o princípio da fungibilidade, determinando-se o 
seu recebimento. O recorrente/querelado opôs embargos de declaração 
contra referido acórdão, os quais foram rejeitados nos seguintes termos 
(fl.  375):  PROCESSO  PENAL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
CONTRADIÇÃO.  OBSCURIDADE  E  OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA. 
PRETENSÃO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não procedem os 
embargos de declaração quando o acórdão embargado não padece de 
contradição,  obscuridade  nem  omissão.  2.  O  reexame  da  matéria 
apreciada  pelo  acórdão  embargado  é  incompatível  com  a  função 
integrativa  dos  embargos  de  declaração.  Irresignado,  interpôs  o 
presente  recurso  especial,  apontando,  além  de  divergência 
jurisprudencial, violação aos arts. 579 e 581, inciso I, ambos do Código 
de Processo Penal, haja vista considerar que a interposição do recurso 
de  apelação,  contra  decisão  que  rejeitou  a  queixa,  se  trata  de  erro 
grosseiro, o que inviabiliza a aplicação do princípio da fungibilidade. As 
contrarrazões  foram  apresentadas  às  fls.  496/505  e  o  recurso  foi 
admitido  às  fls.  474/475.  Por  fim,  manifestou-se o  Ministério  Público 
Federal, às fls. 581/583, pelo provimento do recurso.
É o relatório.
A insurgência merece prosperar.
Com efeito, como é cediço, prevalece no Superior Tribunal de Justiça o 
entendimento  no  sentido  de  que,  não  obstante  o  princípio  da 
fungibilidade recursal autorizar o recebimento de um recurso por outro, 
é indispensável que se observe o prazo do recurso correto, a existência 
de dúvida objetiva, bem como a não ocorrência de erro grosseiro.
De fato, a "fungibilidade recursal, a teor do art. 579 do CPP, é possível 
desde que observado o prazo do recurso que se pretenda reconhecer e 
a inexistência de erro grosseiro e de má-fé". (Resp 1098670/SP, Relator 
o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, Dje 13/10/2009).
No caso dos autos, observa-se, de plano, não ser possível se falar 
em  existência  de  dúvida  objetiva,  porquanto  expressamente 
previsto  no  art.  581,  inciso  I,  do  Código  de  Processo  Penal,  o 
cabimento  do  recurso  em  sentido  estrito  quando  se  tratar  de 
decisão  que  não  recebe  a  denúncia  ou  queixa.  Dessa  forma, 
inviável a aplicação do art. 579 do Código de Processo Penal em 
favor do recorrido.
Nesse sentido, mutatis mutandis:
PROCESSO  PENAL.  DESCLASSIFICAÇÃO  DA  CONDUTA. 
REMESSA DO FEITO AO JUIZADO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE 
APELAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE.  INAPLICABILIDADE. 
ERRO  GROSSEIRO.  1.  Contra  decisão  que  desclassifica  o  delito 
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imputado ao réu e, como consequência, conclui pela incompetência do 
juízo,  cabe recurso em sentido  estrito.  2.  A interposição,  como na 
espécie,  de  apelação  constitui  erro  grosseiro,  o  que  impede  a 
aplicação  do  princípio  da  fungibilidade. 3.  Recurso  especial 
improvido. (REsp 611.877/RR, Relator o Ministro Og Fernandes, Relator 
p/ Acórdão Ministro Sebastião Reis Júnior, DJe de 17/09/2012.)
Ante  o  exposto,  dou  provimento  ao  recurso  especial  para 
restabelecer  a  decisão  de  1º  grau  que  não  admitiu  o  recurso 
erroneamente interposto.
Publique-se.
Brasília, 24 de setembro de 2013.
MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
(Ministro  MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 30/09/2013). (grifamos).

Contudo,  a  aplicação  do  referido  princípio  somente  é  admitida 
quando não se trate de erro grosseiro, ou seja, quando haja fundada dúvida acerca do 
cabimento de tal ou qual recurso, o que não ocorre na hipótese vertente, uma vez que 
a previsão de interposição do recurso de agravo decorre da simples literalidade da lei.

Assim, tenho que o presente agravo não deve prosperar tendo em 
vista a impropriedade do recurso de apelação manejado contra decisão interlocutória 
que regrediu medida socioeducativa, sendo acertado, pois, o  decisum que deixou de 
receber recurso processualmente inadequado.

Portanto, escorreita a decisão recorrida, que mantenho por seus 
próprios fundamentos.

DO HABEAS CORPUS

No curso do processamento do presente agravo,  o Dr.  Antônio 
Vinicius Santos Oliveira, advogado do agravante, como relatado, mais uma vez e de 
forma reiterada, colacionou Petição que nominou “Habeas Copus ex/officio” (sic), via da 
qual salienta o equívoco quanto a regressão da medida socioeducativa; o cerceamento 
de defesa; a violação ao devido processo legal; a inobservância do prazo de 03 (três) 
meses para a medida socioeducativa de internação e a ausência de Guia de Execução 
de Medida Socioeducativa, pelo que pleiteia a concessão de liminar para restaurar o 
status  libertatis do  paciente/agravante  e,  no  mérito,  a  concessão  da  ordem  (fs. 
171/189).

Evitando-se tautologia desnecessária, adianto que não conheço 
da impetração, em razão de que os fundamentos do presente writ já foram enfrentados 
por  ocasião  do  julgamento  do  habeas  corpus  tombado  sob  o  nº  0002523-
69.2015.815.0000, de minha relatoria. Confira a ementa:

HABEAS CORPUS (Processo nº 0002523-69.2015.815.0000)
RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
01 IMPETRANTE: José Guedes Dias
02 IMPETRANTE: Antônio Vinicius Santos Oliveira
IMPETRADO: Juízo da 2ª Vara Mista da Comarca de 

Guarabira/PB
PACIENTE: José Lindemberg Alves de Oliveira
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HABEAS  CORPUS  –  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente.  Ato 
infracional  análogo  ao  tipo  descrito  no  art.  33  da  Lei  11.343/2006. 
Medida  Socioeducativa.  Descumprimento  reiterado.  Regressão  da 
medida socioeducativa de prestação de serviços comunitários para a de 
internação pelo prazo de até 03 (três) anos. Alegado cerceamento de 
defesa e violação ao devido processo legal. Inobservância do prazo de 
03  (três)  meses  para  a  medida  socioeducativa  de  internação. 
Reiteração  de  pedidos.  Matéria  já  analisada  e  denegada  por  esta 
Câmara. Não conhecimento. Artigo 252 do RITJPB. Guia de Execução 
de  Medida  Socioeducativa.  Pleito  atendido  na  instância  de  origem. 
Perda de objeto. Ordem não conhecida quanto ao primeiro, segundo e 
terceiro fundamentos e prejudicada em relação ao pedido de expedição 
da Guia de Execução de Medida Socioeducativa.

- Nos termos do artigo 252 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça  
da  Paraíba,  não  se  conhece  do  Writ  quando  tratar-se  de  mera  
reiteração de pedidos já analisados e indeferidos por esta Câmara, em  
sede de habeas corpus anteriormente impetrados.

- Com a expedição de Guia de Execução Definitiva do paciente, resta  
prejudicada a ordem pela perda de objeto.

Apesar disso, visando rediscutir matéria já analisada por esta Eg. 
Câmara, o paciente, mais uma vez, impetrou o presente habeas corpus, suscitando as 
mesmas alegações arguidas e questionando os mesmos fatos.

Diante de tal circunstância, deve-se aplicar na hipótese o artigo 
252 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, que dispõe:

RITJPB - Art. 252. Quando o pedido for manifestamente incabível, ou for 
manifesta  a  incompetência  do  Tribunal  para  dele  conhecer 
originariamente,  ou se tratar  de reiteração de outro com os mesmos 
fundamentos, ou, ainda, não vier devidamente instruído, liminarmente 
dele não se conhecerá.

Destarte,  diante  da reiteração de pedidos já  analisados,  o  não 
conhecimento da impetração é medida que se impõe.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo em execução e não 
conheço do Habeas corpus.

É o voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Joás de Brito Pereira Filho, decano no exercício da Presidência da Câmara Criminal. 
Participaram do julgamento, além do relator, o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Luiz Sílvio Ramalho Júnior, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Carlos 
Martins Beltrão Filho e João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir 
o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  a  Excelentíssima  Senhora  Doutora  Maria 
Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 18 
de fevereiro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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